
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 87

Autoriza a extensão da rede local de força e luz ao Bairro de Santa Rita.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º. Fica o Executivo autorizado promover, por administração a extensão da 
rede local de força e luz ao Bairro de Santa Rita, subúrbio desta cidade.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução dos serviços previstos no artigo 
anterior, correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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